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Assunto IPI - CREDITO BASICO

Recorrente AMBEYV S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora anexe ao presente processo o0 auto de
infracdo e demais pecas processuais que O acompanham constantes no Processo
10976.720043/2017-98, e seja concedido prazo de no méaximo 30 dias para manifestacdo das
partes, e, <apos, sejam os autos remetidos a este Conselho, para reinclusdo em pauta e
prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes
(presidente em exercicio), Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Lazaro Antonio Souza Soares,
Fernanda Vieira Kotzias, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Jodo Paulo Mendes Neto,
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (vice-presidente), Luis Felipe de Barros Reche
(suplente convocado). Ausente justificadamente o Conselheiro Rosaldo Trevisan.

Relatorio

1.1. Trata-se de pedido administrativo de ressarcimento de crédito de IPI relativo
ao segundo trimestre de 2014 no valor total de R$ 934.739,29.

1.2. A DRF negou integralmente o crédito pleiteado pela Recorrente.

1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Manifestagdo de Inconformidade em
que argumenta:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora anexe ao presente processo o auto de infração e demais peças processuais que o acompanham constantes no Processo 10976.720043/2017-98, e seja concedido prazo de no máximo 30 dias para manifestação das partes, e, após, sejam os autos remetidos a este Conselho, para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento.
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   1.1. Trata-se de pedido administrativo de ressarcimento de crédito de IPI relativo ao segundo trimestre de 2014 no valor total de R$ 934.739,29.
 1.2. A DRF negou integralmente o crédito pleiteado pela Recorrente.
 1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade em que argumenta:
 1.3.1. Suspensão e vinculação do presente processo ao processo administrativo 10976-720.043/2017-98, que trata auto de infração decorrente do presente pedido de crédito;
 1.3.2. Embora enumere uma série de fatos geradores (aquisições de mercadorias isentas oriundas da ZFM, aquisição de mercadorias advindas de fornecedores optantes de regime monofásico de IPI, aquisição de materiais intermediários, classificação fiscal na TIPI) a fiscalização aponta apenas um fundamento legal, o artigo 164 inciso I do RIPI/02 � revogado à época do lançamento;
 1.3.3. Não restou demonstrado os fatos geradores das notas fiscais canceladas pela Recorrente;
 1.3.4. Os produtos glosados sofrem desgaste no curso da produção e portanto são MI sendo que suas aquisições dão direito ao crédito de IPI;
 1.3.5. Cumpriu o requisito legal para creditar-se nas aquisições da Zona Franca de Manaus;
 1.3.6. Os Kits para fabricação de refrigerantes classificam-se no Código NCM 2106.90.10;
 1.3.7. �Por meio do artigo 226, VIII do RIPI/2010, o legislador concedeu o direito ao crédito do IPI relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados a industrial, quando na saída dessas mercadorias for sujeita ao imposto. Ainda que fosse vedado o registro do crédito em função de as mercadorias se sujeitarem ao regime monofásico do IPI, jamais poderia haver a glosa do IPI creditado já que nas saídas das mercadorias adquiridas ou transferidas de fornecedores optantes do REFRI efetuadas pela Requerente, houve o débito de IPI, o que pode ser comprovado pela planilha colacionada com a Impugnação�;
 1.4. Com a Manifestação de Inconformidade a Recorrente colige Impugnação ao auto de infração descrito no PAF 10976-720.043/2017-98 que supostamente trata dos mesmos fatos aqui em debate. Na peça anexa a Recorrente reitera o quanto descrito em Manifestação de Inconformidade e alega:
 1.4.1. Alteração de critério jurídico;
 1.4.1.1. �Ademais, a ausência de questionamento por parte das autoridades fiscais acerca da classificação fiscal dos kits concentrados nas últimas décadas deve ser considerada uma prática reiterada da Administração Pública, a qual tem força de norma complementar nos termos do artigo 100, inciso III do CTN�;
 1.4.2. As operações de saída das Notas Fiscais foram canceladas na escrituração fiscal da Recorrente, porém, continuam ativas apenas no SEFAZ/MG por problemas sistêmicos;
 1.4.2.1. �Em outras palavras, não havendo saída de produto de estabelecimento industrial ou seu equiparado em decorrência do cancelamento da operação, a manutenção da nota fiscal por si só não tem o condão de manter a exigibilidade do IPI, já que inexiste fato gerador�;
 1.4.3. �Ao contrário do salientado pelo lançamento, a caracterização de um produto como intermediário não está atrelada ao seu contato físico com o bem em produção, mas ao fato de ser consumido no processo produtivo, o que é devidamente demonstrado nos laudos técnicos elaborados pela AFAG colacionados aos autos�;
 1.4.3.1. �Ademais, equivocadamente pretendeu a d. fiscalização considerar que determinados produtos seriam partes e peças de máquinas, o que também não se pode admitir, eis que, conforme laudos técnicos elaborados pela AFAG, resta demonstrado o enquadramento de tais produtos como intermediários usados no processo produtivo, os quais ensejam direito ao creditamento do imposto�;
 1.4.4. A Recorrente, de boa-fé, escriturou as notas fiscais recebidas de seus fornecedores e não pode ser responsabilizada por eventual incorreção nas mesmas;
 1.4.5. �Inexiste qualquer exigência legal quanto à necessidade da matéria-prima utilizada no processo produtiva dos estabelecimentos industriais situados na Zona Franca de Manaus se provida da natureza� para gozo do benefício descrito no artigo 6° do Decreto-Lei 1.435/75;
 1.4.5.1. �Ademais, no que se refere ao concentrado 7UP H20H, a fiscalização diante da suposta ausência de informações obtidas junto à Pepsi, presume que o produto não teria sido produzido com matéria-prima agrícola e extrativa vegetal de produção regional e, por isso, nào haveria direito ao crédito. Conforme já salientado em sede de preliminar, o lançamento é nulo de pleno direito, eis que desconsidera o direito da Impugnante com base em presunção, sem qualquer embasamento legal e/ou prova técnica. Além disso, conforme já salientado, os produtos em questão preenchem todos os requisitos necessários à fruição do benefício, sendo válido o creditamento realizado�;
 1.4.5.2. �A fiscalização fundamentou eu entendimento quanto a suposta inutilidade do óleo de dendê no processo produtivo do filme strech em conceitos extraídos de diversos sítios eletrônicos� sendo que, em contraponto, a Valfilm (produtora do filme) afirma que o óleo de dendê torna o plástico biodegradável;
 1.4.5.3. �Inexiste qualquer exigência legal quanto à quantidade de matéria prima que deve ser empregada no processo produtivo dos estabelecimentos industriais situados na Zona Franca de Manaus�;
 1.4.6. O não creditamento fere o princípio da não cumulatividade e os incentivos Constitucionais à ZFM;
 1.4.7. �Considerando que o estabelecimento da Impugnante autuado é um estabelecimento industrial, e que a opção pelo regime especial REFRI alcança todos os estabelecimentos da pessoa jurídica optante, conforme dispõe o artigo 58-J da Lei 10.833/03, é evidente que o IPI é devido pelo estabelecimento ora autuado no momento em que este realiza a saída das mercadorias. E, havendo a incidência do imposto, por consequência, também fará jus aos créditos apropriados�
 1.4.7.1. Embora optantes de regime especial monofásico de IPI (REFRI) os fornecedores da Recorrente recolheram o tributo em questão aos cofres públicos;
 1.4.8. A multa moratória viola o princípio do não confisco;
 1.4.9. É ilegal a cobrança de juros sobre multa.
 1.5. A DRJ de Belém do Pará, aparentemente, manteve integralmente a glosa, pois:
 1.5.1. Muito embora o processo 10976-720.043/2017-98 e o presente decorram de mesma ação fiscal, inexiste dispositivo que imponha a vinculação de ambos, �o que existe é a determinação para apensação dos autos para que os julgamentos sejam feitos em conjunto, nos termos da Portaria RFB n° 1.668/2016�;
 1.5.2. �O relatório da ação fiscal presente tanto no processo de lançamento quanto no presente é bem detalhado, discrimina cada uma das infrações apontadas, demonstra os valores glosados e suas origens. Tanto é que a pessoa jurídica revelou pleno conhecimento das acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as detalhadamente na defesa� inexistindo cerceamento de defesa;
 1.5.3. �No presente caso, apesar da falha no enquadramento legal, a descrição de fatos realizada não deixa dúvidas acerca da imputação, permitindo à interessada o exercício de sua defesa. Afastado o cerceamento da defesa da interessada, a conclusão é de que, apesar da imperfeição do enquadramento legal, a decisão é válida e eficaz�;
 1.5.4. �A cada encerramento de ação fiscal não fica configurada uma prática da Administração Tributária, fundada na reiteração; nem sobrevém a mudança de critério jurídico a cada retomada de ação fiscal com enfoque diversificado ou ampliado. Afinal, o fato de a Fiscalização não haver detectado anteriormente uma determinada infração praticada pelo contribuinte não pode ser interpretado como um reconhecimento tácito da validade desta conduta�;
 1.5.5. �A impugnante, muito embora tenha sido intimada para tal, deixou de apresentar os comprovantes de que teria providenciado o cancelamento dos documentos fiscais, procurando sustentar apenas que o fato de haver feito o registro na sua escrituração seria suficiente para considerar inexistente a operação. Equivoca-se. Incabível considerar, com base unicamente nos registros do próprio estabelecimento, que uma operação não ocorreu, quando os comprovantes da mesma indicam exatamente o contrário, estando correta a Autoridade Fiscal�;
 1.5.6. Não são MP, PI e ME os produtos que a) não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização, b) incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrialização e c) empregados na manutenção das instalações , das máquinas e equipamentos, inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao seu acionamento;
 1.5.7. �A documentação em epígrafe, juntada aos autos nas fls. 158/210, inclui a respectiva tradução juramentada e evidencia, sem qualquer margem à dúvida, que os componentes individuais destinados à fabricação industrial de bebidas devem ser classificados separadamente nos códigos apropriados a cada um deles, não como uma mercadoria única. Trata-se, simplesmente, da razão de ser da Nota Explicativa XI à Regra 3.b), em nítida colisão com a tese que a impugnante pretende fazer prosperar�;
 1.5.8. Os insumos regionais adquiridos pela Recorrente são feitos com matéria-prima da regionais, logo, impossível o crédito que demanda aquisição direta de matéria-prima regional;
 1.5.9. O artigo 95 inciso III do RIPI não estabelece limite para a quantidade de matéria-prima agrícola e extrativa vegetal de produção regional que deva fazer parte do produto final para que estes possam fazer jus a isenção, logo �Deverá ser revista a glosa referente às aquisições da Valfilm�;
 1.5.10. �O sujeito passivo estava sujeito ao Regime Especial de Tributação de Bebidas Frias (REFRI), ou seja, sem poder se creditar do imposto destacado nas notas fiscais de transferência de bebidas em virtude de: a) se tratar de produtos acabados destinados a comercialização e não de matérias primas, produtos intermediários ou material de embalagem; b) o imposto incide sobre os produtos acabados uma única vez, na saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, vale dizer, o imposto não é mais devido em operação posterior; c) não houve operação de industrialização por encomenda, que representa uma exceção ao regime de incidência única (na industrialização por encomenda, há incidência do imposto também na saída do estabelecimento encomendante). Dessa forma, correta a Autoridade Fiscal em proceder a glosa�
 1.5.10.1. Ademais a Recorrente não trouxe prova do recolhimento em duplicidade;
 1.5.11. Não é autoridade competente para se pronunciar sobre matéria constitucional (violação à não cumulatividade, não confisco e regime especial de Zona Franca);
 1.5.12. �Como a cobrança de juros de mora com base na taxa Selic resulta de disposição normativa que determina a atualização do débito para com a União não pago no vencimento, inexiste qualquer vício em sua utilização�.
 1.6. Intimada da r. decisão, a Recorrente busca guarida neste Conselho, reiterando o quanto descrito em sede de Manifestação de Inconformidade somado ao seguinte:
 1.6.1. �A r. decisão recorrida padece de nulidade, diante da precariedade de sua fundamentação, pois se limitou a tecer considerações genéricas acerca das nulidades e argumentos apresentados pela Recorrente em sede de Manifestação de Inconformidade� deixando de considerar o material probatório (pareceres técnicos e planilhas) coligidas aos autos pela Recorrente;
 1.6.2. Há nulidade por carência de fundamentação porquanto a unidade de origem não enfrentou argumento acerca da boa-fé da Recorrente e do bis in idem ante o recolhimento em duplicidade do IPI (no sentido de glosa dos créditos apropriados em virtude de aquisição de mercadorias sujeitas ao REFRI, a despeito do lançamento do débito de IPI na saída destas mercadorias);
 1.6.3. �A r. decisão recorrida ainda padece de insanável vício material e de fundamentação, eis que a despeito de ter adotado a íntegra da fundamentação e razões de decidir da decisão proferida no julgamento do Processo Administrativo nº 10976-720.043/2017- 98, que concluiu pela parcial procedência da Impugnação apresentada pela Recorrente para cancelar a glosa de créditos em Auto de Infração, a r. decisão recorrida conclui pela manutenção integral do lançamento�;
 1.6.3.1. Subsidiariamente, possibilidade de correção ex officio da contradição entre os motivos da decisão e a conclusão, ex vi art. 32 e art. 60 do Decreto-Lei 70.235/72;
 1.6.4. �A. Fiscalização não apresentou qualquer prova técnica passível de atestar que, de fato, tais mercadorias não entram em contato com o produto final elaborado, e muito menos apresenta qualquer elemento capaz de comprovar que tais materiais não se consomem no decorrer do processo produtivo ou seriam efetivos materiais destinados ao uso e consumo ou integração de máquinas�.
 
 Voto
 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
 2.1. Inobstante precedente cronologicamente, o presente processo é parco de material probatório em comparação ao PAF 10976-720.043/2017-98. Inclusive, fisco e Recorrente a todo o momento citam documentos que se encontram no processo administrativo 10976-720.043/2017-98 sem, contudo, trazer cópia deste documentos ao presente processo. Por fim, e o que parece definitivo, a DRJ transcreve a decisão preferida no processo administrativo 10976-720.043/2017-98 em sua decisão revisional no presente processo.
 2.2. Assim, ainda que fisco e contribuinte tenham plena ciência da lide, carece este Conselho (e em especial este Relator) de material probatório suficiente para a cognição exauriente da demanda posta.
 3. Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora anexe ao presente processo o auto de infração e demais peças processuais que o acompanham constantes no Processo 10976.720043/2017-98, e seja concedido prazo de no máximo 30 dias para manifestação das partes, e, após, sejam os autos remetidos a este Conselho, para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento.
 
 (documento assinado digitalmente) 
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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1.3.1. Suspensdo e vinculacdo do presente processo ao processo administrativo
10976-720.043/2017-98, que trata auto de infracdo decorrente do presente pedido
de crédito;

1.3.2. Embora enumere uma série de fatos geradores (aquisicbes de mercadorias
isentas oriundas da ZFM, aquisicdo de mercadorias advindas de fornecedores
optantes de regime monofasico de IPI, aquisicdo de materiais intermediarios,
classificacdo fiscal na TIPI) a fiscalizacdo aponta apenas um fundamento legal, o
artigo 164 inciso | do RIPI/02 — revogado a época do langcamento;

1.3.3. Néo restou demonstrado os fatos geradores das notas fiscais canceladas pela
Recorrente;

1.3.4. Os produtos glosados sofrem desgaste no curso da producao e portanto séo
MI sendo que suas aquisicOes dao direito ao crédito de IPI;

1.3.5. Cumpriu o requisito legal para creditar-se nas aquisi¢cGes da Zona Franca de
Manaus;

1.3.6. Os Kits para fabricacdo de refrigerantes classificam-se no Codigo NCM
2106.90.10;

1.3.7. “Por meio do artigo 226, VIII do RIP1/2010, o legislador concedeu o
direito ao crédito do IPI relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos
equiparados a industrial, quando na saida dessas mercadorias for sujeita ao
imposto. Ainda que fosse vedado o registro do crédito em fungdo de as
mercadorias se sujeitarem ao regime monofésico do IPI, jamais poderia haver a
glosa do IPI creditado ja que nas saidas das mercadorias adquiridas ou
transferidas de fornecedores optantes do REFRI efetuadas pela Requerente,
houve o débito de IPI, o que pode ser comprovado pela planilha colacionada com
a Impugnacéo”;

1.4. Com a Manifestagdo de Inconformidade a Recorrente colige Impugnacao ao
auto de infracdo descrito no PAF 10976-720.043/2017-98 que supostamente trata dos mesmos
fatos aqui em debate. Na peca anexa a Recorrente reitera o quanto descrito em Manifestacao de
Inconformidade e alega:

1.4.1. Alteracgdo de critério juridico;

1.4.1.1. “Ademais, a auséncia de questionamento por parte das
autoridades fiscais acerca da classificacéo fiscal dos kits concentrados
nas ultimas décadas deve ser considerada uma pratica reiterada da
Administracdo Publica, a qual tem for¢a de norma complementar nos
termos do artigo 100, inciso 111 do CTN”;

1.4.2. As operacOes de saida das Notas Fiscais foram canceladas na escrituragdo
fiscal da Recorrente, porém, continuam ativas apenas no SEFAZ/MG por
problemas sistémicos;
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1.4.2.1. “Em outras palavras, ndo havendo saida de produto de
estabelecimento industrial ou seu equiparado em decorréncia do
cancelamento da operacdo, a manutencao da nota fiscal por si s6 ndo tem
o conddo de manter a exigibilidade do IPI, ja que inexiste fato gerador”,

1.4.3. “Ao contrario do salientado pelo langcamento, a caracterizagdo de um
produto como intermedidrio ndo esta atrelada ao seu contato fisico com o bem
em producdo, mas ao fato de ser consumido no processo produtivo, o que é
devidamente demonstrado nos laudos técnicos elaborados pela AFAG
colacionados aos autos”;

1.4.3.1. “Ademais, equivocadamente pretendeu a d. fiscalizacéo
considerar que determinados produtos seriam partes e pecas de maquinas,
0 que também ndo se pode admitir, eis que, conforme laudos técnicos
elaborados pela AFAG, resta demonstrado o enquadramento de tais
produtos como intermedidrios usados no processo produtivo, 0s quais
ensejam direito ao creditamento do imposto”;

1.4.4. A Recorrente, de boa-fé, escriturou as notas fiscais recebidas de seus
fornecedores e ndo pode ser responsabilizada por eventual incorrecdo nas
mesmas;

1.4.5. “Inexiste qualquer exigéncia legal quanto a necessidade da matéria-prima
utilizada no processo produtiva dos estabelecimentos industriais situados na
Zona Franca de Manaus se provida da natureza” para gozo do beneficio descrito
no artigo 6° do Decreto-Lei 1.435/75;

1.4.5.1. “Ademais, no que se refere ao concentrado 7UP H20H, a
fiscalizacdo diante da suposta auséncia de informacgdes obtidas junto a
Pepsi, presume que o produto ndo teria sido produzido com matéria-prima
agricola e extrativa vegetal de producéo regional e, por isso, nao haveria
direito ao crédito. Conforme ja salientado em sede de preliminar, o
lancamento € nulo de pleno direito, eis que desconsidera o direito da
Impugnante com base em presungdo, sem qualquer embasamento legal
e/ou prova técnica. Além disso, conforme ja salientado, os produtos em
questdo preenchem todos 0s requisitos necessarios a fruicdo do beneficio,
sendo valido o creditamento realizado”;

1.4.5.2. “A fiscalizacdo fundamentou eu entendimento quanto a suposta
inutilidade do 6leo de dendé no processo produtivo do filme strech em
conceitos extraidos de diversos sitios eletronicos” sendo que, em
contraponto, a Valfilm (produtora do filme) afirma que o éleo de dendé
torna o pléastico biodegradavel,

1.4.5.3. “Inexiste qualquer exigéncia legal quanto a quantidade de matéria
prima que deve ser empregada no processo produtivo dos
estabelecimentos industriais situados na Zona Franca de Manaus”;
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pois:

1.4.6. O néo creditamento fere o principio da ndo cumulatividade e os incentivos
Constitucionais a ZFM;

1.4.7. “Considerando que o estabelecimento da Impugnante autuado € um
estabelecimento industrial, e que a opcéo pelo regime especial REFRI alcanga
todos os estabelecimentos da pessoa juridica optante, conforme dispde o artigo
58-J da Lei 10.833/03, é evidente que o IPI é devido pelo estabelecimento ora
autuado no momento em que este realiza a saida das mercadorias. E, havendo a
incidéncia do imposto, por consequéncia, também fard jus aos créditos
apropriados”

1.4.7.1. Embora optantes de regime especial monofasico de IPI (REFRI)
os fornecedores da Recorrente recolheram o tributo em questdo aos cofres
publicos;

1.4.8. A multa moratdria viola o principio do ndo confisco;
1.4.9. E ilegal a cobranca de juros sobre multa.

1.5. A DRJ de Belém do Para, aparentemente, manteve integralmente a glosa,

1.5.1. Muito embora o processo 10976-720.043/2017-98 e o presente decorram de
mesma agao fiscal, inexiste dispositivo que imponha a vinculagdo de ambos, “0
que existe é a determinacdo para apensacao dos autos para que os julgamentos
sejam feitos em conjunto, nos termos da Portaria RFB n° 1.668/2016”;

1.5.2. “O relatorio da acéo fiscal presente tanto no processo de lancamento
quanto no presente é bem detalhado, discrimina cada uma das infracdes
apontadas, demonstra os valores glosados e suas origens. Tanto € que a pessoa
juridica revelou pleno conhecimento das acusa¢des que lhe foram imputadas,
rebatendo-as detalhadamente na defesa” inexistindo cerceamento de defesa;

1.5.3. “No presente caso, apesar da falha no enquadramento legal, a descricéo de
fatos realizada ndo deixa duvidas acerca da imputacdo, permitindo a interessada
0 exercicio de sua defesa. Afastado o cerceamento da defesa da interessada, a
concluséo é de que, apesar da imperfeicdo do enquadramento legal, a decisdo é
valida e eficaz”;

1.5.4. “A cada encerramento de acéo fiscal ndo fica configurada uma pratica da
Administracdo Tributaria, fundada na reiteracdo; nem sobrevém a mudanca de
critério juridico a cada retomada de acéo fiscal com enfoque diversificado ou
ampliado. Afinal, o fato de a Fiscalizagdo ndo haver detectado anteriormente
uma determinada infracdo praticada pelo contribuinte ndo pode ser interpretado
como um reconhecimento tacito da validade desta conduta”;

1.5.5. “A impugnante, muito embora tenha sido intimada para tal, deixou de
apresentar os comprovantes de que teria providenciado o cancelamento dos
documentos fiscais, procurando sustentar apenas que o fato de haver feito o
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registro na sua escrituracdo seria suficiente para considerar inexistente a
operacdo. Equivoca-se. Incabivel considerar, com base unicamente nos registros
do proéprio estabelecimento, que uma operacdo ndo ocorreu, quando oS
comprovantes da mesma indicam exatamente o contrario, estando correta a
Autoridade Fiscal”;

1.5.6. N&o sdo MP, Pl e ME os produtos que a) ndo se integrem nem sejam
consumidos na operacdo de industrializacdo, b) incorporados as instalacdes
industriais, as partes, pecas e acessorios de maquinas equipamentos e ferramentas,
mesmo que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de
industrializacdo e ¢) empregados na manutencdo das instalagfes , das maquinas e
equipamentos, inclusive lubrificantes e combustiveis necessarios ao seu
acionamento;

1.5.7. “A documentacdo em epigrafe, juntada aos autos nas fls. 158/210, inclui a
respectiva traducdo juramentada e evidencia, sem qualquer margem a duvida,
que os componentes individuais destinados a fabricacdo industrial de bebidas
devem ser classificados separadamente nos codigos apropriados a cada um deles,
ndo como uma mercadoria Unica. Trata-se, simplesmente, da razdo de ser da
Nota Explicativa XI a Regra 3.b), em nitida colisdo com a tese que a impugnante
pretende fazer prosperar”;

1.5.8. Os insumos regionais adquiridos pela Recorrente sdo feitos com matéria-
prima da regionais, logo, impossivel o crédito que demanda aquisicdo direta de
matéria-prima regional;

1.5.9. O artigo 95 inciso Il do RIPI ndo estabelece limite para a quantidade de
matéria-prima agricola e extrativa vegetal de producdo regional que deva fazer
parte do produto final para que estes possam fazer jus a isengdo, logo “Devera ser
revista a glosa referente as aquisi¢des da Valfilm”;

1.5.10. “O sujeito passivo estava sujeito ao Regime Especial de Tributacdo de
Bebidas Frias (REFRI), ou seja, sem poder se creditar do imposto destacado nas
notas fiscais de transferéncia de bebidas em virtude de: a) se tratar de produtos
acabados destinados a comercializacdo e ndo de matérias primas, produtos
intermediarios ou material de embalagem; b) o imposto incide sobre os produtos
acabados uma Unica vez, na saida do estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial, vale dizer, o imposto ndo é mais devido em operacao posterior; ¢) ndo
houve operacgéo de industrializacdo por encomenda, que representa uma excecao
ao regime de incidéncia Unica (na industrializacdo por encomenda, ha incidéncia
do imposto também na saida do estabelecimento encomendante). Dessa forma,
correta a Autoridade Fiscal em proceder a glosa”

1.5.10.1. Ademais a Recorrente ndo trouxe prova do recolhimento em
duplicidade;

1.5.11. Néao € autoridade competente para se pronunciar sobre matéria
constitucional (violacdo a ndo cumulatividade, ndo confisco e regime especial de
Zona Franca);
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1.5.12. “Como a cobranca de juros de mora com base na taxa Selic resulta de
disposi¢do normativa que determina a atualizacdo do débito para com a Unido
ndo pago no vencimento, inexiste qualquer vicio em sua utiliza¢do”.

1.6. Intimada da r. decisdo, a Recorrente busca guarida neste Conselho,
reiterando o quanto descrito em sede de Manifestacdo de Inconformidade somado ao seguinte:

1.6.1. “A r. decisdo recorrida padece de nulidade, diante da precariedade de sua
fundamentacdo, pois se limitou a tecer consideracbes genéricas acerca das
nulidades e argumentos apresentados pela Recorrente em sede de Manifestacéo
de Inconformidade” deixando de considerar o material probatorio (pareceres
técnicos e planilhas) coligidas aos autos pela Recorrente;

1.6.2. Ha& nulidade por caréncia de fundamentagdo porquanto a unidade de origem
ndo enfrentou argumento acerca da boa-fé da Recorrente e do bis in idem ante o
recolhimento em duplicidade do IPI (no sentido de glosa dos créditos apropriados
em virtude de aquisicdo de mercadorias sujeitas ao REFRI, a despeito do
lancamento do debito de IPI na saida destas mercadorias);

1.6.3. “A r. decisdo recorrida ainda padece de insanavel vicio material e de
fundamentacao, eis que a despeito de ter adotado a integra da fundamentacéo e
razbes de decidir da decisdo proferida no julgamento do Processo Administrativo
n° 10976-720.043/2017- 98, que concluiu pela parcial procedéncia da
Impugnacéo apresentada pela Recorrente para cancelar a glosa de créditos em
Auto de Infracdo, a r. decisdo recorrida conclui pela manutencdo integral do
langcamento”;

1.6.3.1. Subsidiariamente, possibilidade de correcdo ex officio da
contradicdo entre os motivos da deciséo e a concluséo, ex vi art. 32 e art.
60 do Decreto-Lei 70.235/72;

1.6.4. “A. Fiscalizacdo ndo apresentou qualquer prova técnica passivel de atestar
que, de fato, tais mercadorias ndo entram em contato com o produto final elaborado, e muito
menos apresenta qualquer elemento capaz de comprovar que tais materiais ndo se consomem no
decorrer do processo produtivo ou seriam efetivos materiais destinados ao uso e consumo ou
integragdo de maquinas”.

Voto
Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto

2.1. Inobstante precedente cronologicamente, o presente processo é parco de
material probatdrio em comparagdo ao PAF 10976-720.043/2017-98. Inclusive, fisco e
Recorrente a todo o0 momento citam documentos que se encontram no processo administrativo
10976-720.043/2017-98 sem, contudo, trazer copia deste documentos ao presente processo. Por
fim, e 0 que parece definitivo, a DRJ transcreve a decisao preferida no processo administrativo
10976-720.043/2017-98 em sua decisao revisional no presente processo.
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2.2. Assim, ainda que fisco e contribuinte tenham plena ciéncia da lide, carece
este Conselho (e em especial este Relator) de material probatério suficiente para a cognicéo
exauriente da demanda posta.

3. Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a
unidade preparadora anexe ao presente processo 0 auto de infracdo e demais pecas processuais
gue o acompanham constantes no Processo 10976.720043/2017-98, e seja concedido prazo de no
méaximo 30 dias para manifestacdo das partes, e, apos, sejam 0s autos remetidos a este Conselho,
para reinclusdo em pauta e prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



